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PORTARIA No 044 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

coNcEDE PROMOçAO VERTTCAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vÌsta o disposto no Capítulo IX, Artigo 34 da Lei Municipal no 1.283 de 27

de julho de 2015, o disposto no Decreto no 4707 de 02 de fevereiro de 2016, e conforme o

Decreto No 5145/2019 de 14 de fevereiro de 2019,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Promoção vertical aos servidoreó abaixo relacionados,

após terem sido aprovados no estágio probatório, a partir de fevereiro.de 2019:

Seruidor Cargo/Função Grupo
ocupacional

Referência
Salarial

Alessandra Silva da Costa RecepcionÌsta GEM/R-I 01

Andreia Klier Desenhista GEM/J-I 01

Denise Backes Recepcionista GEM/R-I 01

Izoldi Schrenk Steffen Recepcionista GEMi R-I 01

Jaime Luis Veit Operador de Máquina GOO/K-I 01

Janete Hermes Soohr Auxiliar de Servicos Gerais GOO/A.I 01

Juliana Apareeida da Rosa

Ferraz
Assistente Ad mi nistrativo GEM/C-r 01

Luis Carlos Lorini Mahl Assistente Adm inistrativo GEMiC-i 01

Nelson Antônio Rodriques Motorista GOO/J-I 01

Rubens Leonardo Heck Assistente Ad m i n istrativo GEM/C-I 01

Sirlene Teresinha Kessler
Merkel

Auxiliar de Serviços Gerais GOO/A-r 01

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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